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ASSUNTO: 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JOSfi MJ\.RIA EYMAEL) 

Altera c artigo 153 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - C6digo 

Eleitoral, ampliando o horârio de recebimento de votos nas elelções que 

ocorrem em dia de sábado. 

~ 
Q DESPACHO: CON$T. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

" 
À COM. DE CONST. E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO ___________________ em ~=t de ----'O~j_1__ __ de 19 1~ 

DISTRIBUIÇÃO 

AoSr .. ~~~~~~~4~~-P~~~--------.em~19 gz 199 
O Presidente da Comissão de ~/ ij 7"0 '~Ãv -< ;7it.r 7;: ~>1 
Ao Sr. ___________________________ . __ . em, __ 19, __ 

O Presidente da Comissão de --------------------------------
Ao Sr. _____________________________ . em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 
-----~-----------------------

Ao Sr. ________________________________ . em __ 19 __ 

O Pres idente da Comissão de --------------------------
Ao Sr. ____________________ .________ 19 . em ___ _ _ 

O Presidente da Comissão de ---------------------------------
Ao Sr., ______________ _________________ ___ . em __ 19, __ 

O Presidente da Comissão de ----------------------------
Ao Sr. _____________________________ . em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de ----------------------------
Ao Sr., ______________________________ . em. __ 19, __ 

O Presidente da Comissão de --------------------------
Ao Sr .. ________________________________ . em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de ----------------------------
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJEO DE LEI N9 3.058 DE 1992 

(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

Altera o artigo 153 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 

1965 - Código Eleitaal, ampliando o horário de recebimento 

de votos nas eleições que ocorrem em dia de sábado. 

(Ã COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

I , 
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As Com i s~)oes: 
Consto e Justica E de Redacao 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Em 08 / 07 / 92 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLA CÃO ('I"; A D./l A NEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE Ev i VDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N" 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

(Texto consolidado) 

Institui o Código Eleitoral. 

o Presidente da República : 
Faço saber qu e sancIOno a seguinte Lei . aprovada pelo Congresso Nacional , 

nos te rm os do art . 4". capul. do Ato Institucional de l) de ahril de 1964: 

..... ~ ....... .. ...................... .. - ...... -_ ... .. .. - .... -_ .. _ .. __ .. -_ .. - .. _-- ... _-- --_ .. -- -- -. __ .. --

TÍTULO IV 

Da Votação 

. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. .. . .. ........................................................... .. ........................ .. 

CAPiTULO V 
Do Encerramento da Votação 

< 
Art . 153. As 17 (dezessete) horas, o Presidente fará entregar as senhas a todos 

os eleitores presentes e. em seguida. os convidará, em voz alta. a entregar à Mesa 
seus títulos, para que sejam admitidos a votar . 

Parágrafo único. A votação contmuará em ordem numérica das senhas, e o título 
ser;j devolvido ao eleitor. logo que tenha votadn . 
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